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São Paulo, 16 de fevereiro de 2022.

Assunto: RESPOSTA à carta aberta da Diretoria Adjunta Sociopedagógica (DSP) e da Comissão Interna de Supervisão do Plano de CarreiraAssunto: RESPOSTA à carta aberta da Diretoria Adjunta Sociopedagógica (DSP) e da Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira
dos Cargos de Técnico-Administrativos em Educação (CIS) do IFSPdos Cargos de Técnico-Administrativos em Educação (CIS) do IFSP

A Direção Geral do Câmpus São Paulo, considerando o conteúdo da Carta Aberta à Comunidade do IFSP, atribuída aos(às) servidores(as)
da Coordenadoria Técnico-Pedagógica e da Diretoria Adjunta Sociopedagógica, esclarece:

A Coordenadoria Técnico Pedagógica, regimentalmente, é uma coordenadoria pertencente à Diretoria Adjunta Sociopedagógica (DSP), à
qual ainda se vinculam a Coordenadoria de Apoio ao Estudante – CAE e o Setor de Assistência Estudan l, esse úl mo coordenado pelo(a) 
diretor(a) da DSP.

A Diretoria Adjunta Sociopedagógica – DSP, assim como qualquer outra diretoria administra va do Câmpus São Paulo do IFSP, não
possui prerroga va de direção por servidores técnicos administra vos ou docentes, ficando essa atribuição, exceto no caso de diretor(a)
geral, condicionada à discricionariedade do diretor(a) geral que, no caso específico da DSP, considerou, além da indicação da Diretoria de
Ensino,  a possibilidade do profissional nomeado atuar em alguns desafios presentes hoje nessa diretoria, entre outros:

1. Atrasos sistemá cos nos encaminhamentos referentes à Assistência Estudan l o que tem causado vários movimentos de protesto
entre os(as) estudantes;

2. Dificuldade de nomeação de servidores(as) para as comissões de matrícula para análise nos processos referentes à renda familiar
dos(as) candidatos(as), o que tem feito com que os prazos sejam dilatados e causado transtornos na organização das secretarias e
aos(às) candidatos(as);

3. Dificuldade de coesão interna da Diretoria, mantendo-se uma divisão exacerbada entre os três segmentos: CTP, CAE e Assistência
Estudantil; e

4. Número de servidores(as) em licença capacitação, autorizados com anuência da DSP anteriormente à atual gestão, o que tem
dificultado enormemente o atendimento presencial adequado a pais e alunos. Esses processos foram à época, autorizados
mediante a garan a de manutenção da qualidade das a vidades do setor, mas vem apresentando dificuldades no dia a dia dos
setores, em especial da CTP.

Ressalte-se que a nomeação de um servidor docente para a DSP não significou em momento algum, por parte desta gestão, privilégio a
esse segmento, considerando-se que, atualmente, das nove diretorias da estrutura administra va do câmpus, seis são ocupadas por
servidores técnico administra vos: a vice-direção, a diretoria de tecnologia da informação, a diretoria de administração, a diretoria
adjunta de administração, a diretoria adjunta de administração escolar e a diretoria de gestão de pessoas. Além disso, a maioria das
coordenações administra vas são ocupadas por servidores técnico-administra vos, nomeados pelo critério de aceitarem o desafio do
trabalho cada vez mais integrado entre as equipes para oferecermos à comunidade um serviço ainda melhor. Assim, foram esses critérios
que também nortearam a nomeação do atual diretor da DSP do Câmpus São Paulo do IFSP.

Documento assinado eletronicamente.

Alberto Akio Shiga

Diretor Geral

Câmpus São Paulo - IFSP
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